01) EMENDA MODIFICATIVA:

Em virtude do Anexo V – Planta do Sistema de Estradas Municipais (escala 1:25.000), do Plano Diretor conter emendas que modificam e atualizam a situação correta das Estradas Municipais: COR 108, COR 391 e criação da COR 495, há necessidade de se modificar os Anexos IV.1, IV.2. e IV.3 do Zoneamento, com a correção dessas mesmas estradas, cujos anexos são originários do artigo 2°, conforme abaixo:

Art. 2° – São partes integrantes desta lei os seguintes Anexos:

IV. Plantas das Áreas de Especiais Interesses, conforme abaixo:

IV.1. Planta das Áreas Especiais de Interesse Histórico e de Interesse Social (escala 1:25.000);

IV.2. Planta das Áreas Especiais de Interesse Ambiental e Ambiental Antrópico (escala 1:25.000);

IV.3. Planta das Áreas Especiais de Interesse Turístico, Histórico e Ecológico; e de Interesse Industrial (escala 1:25.000);

V. ...............................

V.1. Quadro "A" – ..................................

V.2. Quadro "B" – ...................................

V.3. Quadro "C" – ....................................

V.4. Quadro "D" – ................................; e

V.5. Quadro "E" – .................................

VI. Glossário .............................;

